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SP 350280 Araçatuba 81.290,00
SP 350550 Barretos 67.585,00
SP 350600 Bauru 106.752,00
SP 350950 Campinas 224.430,00
SP 351880 Guarulhos 237.309,00
SP 352900 Marília 87.025,00
SP 353440 Osasco 155.174,00
SP 353870 Piracicaba 107.654,00
SP 354140 Presidente Prudente 85.251,00
SP 354340 Ribeirão Preto 147.710,00
SP 354850 Santos 11 6 . 5 8 7 , 0 0
SP 354870 São Bernardo do Campo 173.059,00
SP 354980 São José do Rio Preto 11 6 . 9 3 2 , 0 0
SP 354990 São José dos Campos 149.747,00
SP 355030 São Paulo 1.828.012,00
SP 355220 Sorocaba 142.654,00
SP 350000 SES-SP 728.981,00
SP Total SP 4.556.152,00

PORTARIA No- 3.272, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2011

Autoriza o repasse dos valores de recursos
federais, relativos ao incentivo de qualifi-
cação das ações de dengue, para o ano de
2011, destinados à composição do Piso Va-
riável de Vigilância e Promoção da Saúde
dos Estados do Acre (AC), Bahia (BA),
Ceará (CE), Paraná (PR), Rio Grande do
Norte (RN) e Rondônia (RO).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Portaria No- 3.252/GM/MS, de 22 de de-
zembro de 2009, que aprova as diretrizes para execução e finan-
ciamento das ações de Vigilância em Saúde pela União, Estados,
Distrito Federal e Municípios e dá outras providências; e

Considerando a Portaria No- 2.557, de 28 de outubro de 2011,
que institui no Piso Variável de Vigilância e Promoção da Saúde
(PVVPS) do Componente de Vigilância e Promoção da Saúde, no ano
de 2011, o incentivo financeiro para qualificação das ações de pre-
venção e controle da dengue destinado ao Distrito Federal e Mu-
nicípios prioritários e define normas relativas a este recurso, re-
solve:

Art. 1º Fica autorizado o repasse dos valores de recursos
federais, relativos ao incentivo de qualificação das ações de dengue,
para o ano de 2011, na forma dos Anexos, destinados à composição
do Piso Variável de Vigilância e Promoção da Saúde dos Estados do
AC, BA, CE, PR, RN e RO, em acordo com as resoluções das
Comissões Intergestores Bipartite encaminhadas.

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas
necessárias para a transferência dos recursos em parcela única, para
os Fundos do Distrito Federal e Municipais de Saúde.

Art. 3º Os créditos orçamentários, de que trata a presente
Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde,
devendo onerar o Programa de Trabalho 10.305.1444.20AL - In-
centivo Financeiro aos Estados, Distrito Federal e Municípios para a
Vigilância em Saúde.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

IBGE UF Município População 2010 Va l o r
410320 PR Bom Sucesso 6.561 2.669,13
410345 PR Cafelândia 14.662 6.096,81
410725 PR Douradina 7.445 3.001,21
410860 PR Goioerê 29.018 11 . 4 1 7 , 5 8
4 111 6 0 PR Ivatuba 3.010 2.853,32
4 11 6 1 0 PR Moreira Sales 12.606 5.435,48
4 11 8 1 0 PR Paranacity 10.250 4.339,52
4 11 8 8 5 PR Perobal 5.653 2.826,23
412545 PR São José das Palmeiras 3.830 2.445,41

Total PR 41.084,89
291500 BA Itaeté 14.924 9.795,55
291992 BA Madre de Deus 17.376 13.258,57
292870 BA Santo Antônio de Jesus 90.985 59.297,02
293320 BA Vera Cruz 37.567 29.655,81

Total BA 11 2 . 0 0 6 , 9 6
241370 RN Sítio Novo 5.020 3.432,86
240500 RN Jaçanã 7.925 5.775,24
240640 RN Lagoa de Velhos 2.668 2.231,21

Total RN 11 . 4 3 9 , 3 1

230660 CE Itatira 18.894 10.268,00
Total CE 10.268,00

11 0 1 4 8 RO São Felipe D'Oeste 6.018 8.192,61
11 0 0 2 6 RO Rio Crespo 3.316 8.346,96

Total RO 16.539,57
120013 AC Bujari 8.471 12.326,23

Total AC 12.326,23
Total Ge-

ral
203.664,94

RETIFICAÇÕES

Na Portaria No- 2.970, de 14 de dezembro de 2011, publicada
no Diário Oficial No- 240, de 15 de dezembro de 2011, Seção 1.

Onde se lê:

140010 Roraima Boa Vista 284.313 50.000,00

Leia-se:

14 Raraima (Estado) 284.313 50.000,00

Na Portaria No- 3.023 de 21 de dezembro de 2011, publicada
no Diário Oficial No- 245, de 22 de dezembro de 2011, Seção 1.

Onde se lê:
Art. 6º Os créditos orçamentários, de que tratam a presente

Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde,
devendo onerar os Programas de Trabalho 10.305.1444.20AL - In-
centivo Financeiro aos Estados, Distrito Federal e Municípios para a
Vigilância em Saúde, 10.305.1446.8696.001 - Promoção de Práticas
Corporais e Atividades Físicas e 10.305.1444.6170 - Vigilância de
Agravos e Doenças Não Transmissíveis.

Leia-se:
Art. 6º Os créditos orçamentários, de que trata a presente

Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde,
devendo onerar os Programas de Trabalho 10.305.1444.20AL - In-
centivo Financeiro aos Estados, Distrito Federal e Municípios para a
Vigilância em Saúde e 10.305.1446.8696.0001 - Promoção de Prá-
ticas Corporais e Atividades Físicas.

SECRETARIA EXECUTIVA

PORTARIA Nº 1.251, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2011

A SECRETÁRIA EXECUTIVA DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições
legais e tendo em vista o disposto no artigo 1º, da Portaria GM/MS nº 731, de 11 de abril de 2011,
e

Considerando a necessidade de ajustar as dotações orçamentárias do Fundo Nacional de Saúde,
acrescidas ou incluídas pelo Congresso Nacional, com vistas a celebração de convênios com Estados,
Municípios e Entidades Privadas, bem como reforçar dotações aplicadas diretamente; e

Considerando as informações e justificativas constantes do processo nº 250 0 0 . 2 2 7 8 5 5 / 2 0 11 - 7 8 ,
resolve:

Art. 1º Promover na forma do anexo a esta Portaria, em consonância ao estabelecido no inciso
II, do artigo 55, da Lei nº 12.309, de 09.08.10 (LDO 2011), a alteração de modalidade de aplicação de
dotações orçamentárias aprovadas na Lei Orçamentária Anual (LOA) nº 12.381, de 09.02.2011.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MÁRCIA APARECIDA DO AMARAL

ANEXO
Seguridade Social

R$ 1,00
CÓDIGO IDOC C G MOD FTE VA L O R

E R ACRÉSCIMO REDUÇÃO
36000 333.713 333.713

36901 333.713 333.713

10.302.1220.8535 183.713 183.713

10.302.1220.4525.0566 183.713 183.713
9999 4 4 40 151 183.713
9999 4 4 41 151 183.713

10.301.1214.8581 150.000 150.000

10.301.1214.8581.0043 150.000 150.000
9999 4 4 41 151 150.000
9999 4 4 40 151 150.000

PORTARIA Nº 1.252, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2011

A SECRETÁRIA EXECUTIVA DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições
legais e tendo em vista o disposto no artigo 1º, da Portaria GM/MS nº 731, de 11 de abril de 2011,
e

Considerando a necessidade de ajustar as dotações orçamentárias do Fundo Nacional de Saúde,
acrescidas ou incluídas pelo Congresso Nacional, com vistas a celebração de convênios com Estados,
Municípios e Entidades Privadas, bem como reforçar dotações aplicadas diretamente; e

Considerando as informações e justificativas constantes do processo nº 250 0 0 . 2 2 8 9 0 1 / 2 0 11 - 5 6 ,
resolve:

Art. 1º Promover na forma do anexo a esta Portaria, em consonância ao estabelecido no inciso
II, do artigo 55, da Lei nº 12.309, de 09.08.10 (LDO 2011), a alteração de modalidade de aplicação de
dotações orçamentárias aprovadas na Lei Orçamentária Anual (LOA) n.º 12.381, de 09.02.2011.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MÁRCIA APARECIDA DO AMARAL

ANEXO

Seguridade Social
R$ 1,00

CÓDIGO IDOC C G MOD FTE VA L O R
E R ACRÉSCIMO REDUÇÃO

36000 21.379.046 21.379.046

36901 21.379.046 21.379.046

10.301.1214.8581 1.464.340 1.464.340

10.301.1214.8581.0216 475.900 475.900
9999 4 4 40 151 475.900
9999 4 4 41 151 475.900

10.301.1214.8581.0980 988.440 988.440
9999 4 4 40 151 988.440
9999 4 4 41 151 988.440

10.302.1220.8535 19.914.706 19.914.706

10.302.1220.8535.0023 11 . 2 4 0 . 0 0 0 11 . 2 4 0 . 0 0 0
9999 4 4 30 151 11 . 2 4 0 . 0 0 0
9999 4 4 31 151 11 . 2 4 0 . 0 0 0

1 0 . 3 0 2 . 1 2 2 0 . 8 5 3 5 . 0 0 11 100.000 100.000
9999 4 4 40 151 100.000
9999 4 4 41 151 100.000

10.302.1220.8933.0023 2.642.000 2.642.000
9999 4 4 30 151 2.642.000
9999 4 4 31 151 2.642.000

10.302.1220.8535.0031 149.950 149.950
9999 4 4 40 151 149.950
9999 4 4 41 151 149.950

10.302.1220.8535.2664 2.887.000 2.887.000
9999 4 4 30 151 2.887.000
9999 4 4 31 151 2.887.000

10.302.1220.8535.2520 496.200 496.200
9999 4 4 40 151 496.200
9999 4 4 41 151 496.200

10.302.1220.8933.0212 300.000 300.000
9999 4 4 40 151 300.000
9999 4 4 41 151 300.000

10.302.1220.8535.2642 99.320 99.320
9999 4 4 40 151 99.320
9999 4 4 41 151 99.320

10.302.1220.8535.0041 99.900 99.900
9999 4 4 40 151 99.900
9999 4 4 41 151 99.900

10.302.1220.8535.2316 1.900.336 1.900.336
9999 4 4 30 151 1.900.336
9999 4 4 31 151 1.900.336
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